
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
"CASA ANTÔNIO LEITE CAVALCANTI"

CNPJ N" 24.227.373/0001-68

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2025
TERMO DE CONTRATO N" 003/2025

CONTRATO DE COMPRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

BOA VENTURA-PB E JOSÉ DENIS FERNANDES DE SOUSA.
NA FORMA A SEGUIR EXPRESSA:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de um lado, CÂMARA DE VEREADORES DE
BOA VENTURA, deste Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ dc n" 24.227.373/0001-68, com sede na Rua

Angélica Soarca, s/n, Centro, CEP n" 58.993-000 neste ato representado por seu Vereador Presidente,
FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro
lado, JOSÉ DENIS FERNANDES DE SOUSA, inscrito no CPF n° 086.451.044-66, residente na Rua
Projetada, sn, centro, São José de Caiana, estado da Paraíba, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, resolvem estabelecer entre si a aquisição de cadeiras, tudo em conformidade com a Lei
Federal n° 14.133 dc 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e ainda com as cláusulas c condições a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL

Os serviços a serem prestados ao CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestação de serviços que a este
fica vinculada, são reconhecidamente de notória especialização, na exata definição do artigo 75, inciso II da Lei
n°. 14.133/2021, preenchendo o CONTRATADO todos os requisitos necessários, razão por que o presente
contrato é celebrado com base em dispensa de licitação, regendo-se pelas disposições daquele diploma legal,
bem como pelas cláusulas adiante estabelecidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR PARA FICARA Ã
DISPOSIÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOA VENTURA, PB.

VEÍCULO: VW/POLO TRACK MA, cor branca, combustível; álcool/gasolina, 84CV/999, ano e
modelo/2Q23, placa EKH6H51.

CLAUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confomie requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação dc terceiros
para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente cm todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; e
- Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e
a devida autorização expressa do Contratante;

g) repassar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificar vícios defeitos ou problemas relacionados com a execução deste.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de doze meses, iniciando-se em 06/03/2025 e finalizando em 06/03/2026, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos, se assim convier às partes, nas mesmas bases e condições, mediante
assinatura de termo aditivo, observadas as previsões da Lei n° 14.133/2021.

§ 1° Findo ou rescindido este contrato, seus efeitos, contudo, se estenderão no tempo, se restarem pendentes
processos administrativos e/ou judiciais sob a supervisão do CONTRATADO, no interesse do
CONTRATANTE, caso em que, e somente com relação aos mesmos, tais efeitos serão alongados, até a
fmalização de referidos procedimentos.

§ 2° Aplicar-se-ão ao presente contrato as demais regras legais pertinentes aos contratos administrativos, ainda
que aqui não expressamente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTE

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, durante a vigência contratual a importância dc RS 3.800,00
(três mil e oitoecntos reais) mensal, totalizando o valor de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos
reais), mediante emissão da nota fiscal eletrônica.

Os preços contratados são fixos e iiTeajustáveis no prazo de um ano. Dentro do prazo de vigência da
contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de lun
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—sc por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice
estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESPESA

A despesa decorrente da execução do objeto do presente contrato correrá à conta do Orçamento Geral da
Câmara de Boa Ventura (PB), através das Unidades Orçamentárias próprias, com a respectiva classificação
funcional programática prevista e indicada na dotação específica para o exercício financeiro de 2024 e dos
subsequentes, em caso de prorrogação.

Unidade Orçamentária 01.010 Câmara Municipal

Programa 2001 Manutenção da Câmara Municipal - Outras Despesas

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390.36 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este contrato poderá ser revisto e alterado, mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos
previstos no art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e selscentos reais), tão
somente para fins e efeitos fiscais, especialmente para aplicação de eventuais penalidades e multas por
descumprimento contratual.

§ 1® Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, será aplicada multa moratória de
0,5% (cinco décimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos serviços;

§ 2° Incidirá, também, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da prestação de serviços não realizada,
independentemente de multa moratória e de outi-as penalidades cabíveis, caso haja recusa na efetivação dos
mesmos, sem a necessária justificação, por parte do CONTRATADO;

§ 3° O valor da multa aplicada na fonna desta cláusula deverá ser recolhido ao Tesouro da Câmara Municipal
de Vereadores de Boa Ventura, PB, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ocorrer:
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 do art. 138 da Lei n
14.133/2021: ^ ^ , ...
Deforma consensual e por acordo entre as partes, mediante autorização escrita efundamentada da autoridade
competente, desde que haja conveniência da Administração (inciso II do art. 138 da Lei n 14.133/2021),
Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou
por decisão Judicial (inciso III do art. 138 da Lei n° 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente contrato tem natureza sintagmática entre os contratantes, não podendo uma parte exigir da outra
forma ou conteúdo não estabelecido nas cláusulas acima avençadas.

§ 1*^ Todavia, como regra dc regência, desde já se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa
de uma das partes, o presente contrato só poderá ser rescindido após notificação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias e, neste caso, a propriedade material e intelectual utilizadas na execução dos trabalhos deverá
ser mantida em absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga (PB), para dirimirem quaisquer duvidas oriundas da
interpretação e execução do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pnvilegiado
que seja.

E por estarem, assim, acordes e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, para todos os fins de Direito.

BOA VENTURA (PB), 06 de março de 2025.

FRANCISCO VICENTE DE FREITAS FILHO
Vereador Presidente

:ONTRATANTE

JOSÉ D IS FERNANDES DE SOUSA

CPF n" 086.451.044-66

CONTRATADO

VANDERLY PINTO SANTANA

Advogado OAB-PB 12.207
CONSULTOR JURÍDICO


